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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº ______ _ 

PROTOCOLO --------------------------------------------------------------------------- N. º 6109/2015 

NOME DA PROPOSIÇÃO --------------------------------------- PROJETO DE LEI N. º O 11/2015 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO ------------------------------------------------------- MESA DIRETORA 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE DO DUODÉCIMO DA CÂMARA 

MUNICIPAL EM FAVOR DO PODER EXECUTIVO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTREGA:~_Q_}_/20/ 5 DA1:4 DA LEJTURA: tJ.J;O ~ 120 /S' 
DESPACHO DO PRES: ~ PELA TRAMJT. NORMAL CJ PELADEVOL.AOAUTOR 

TRAMJTAÇÃO: D ORDJNÁRJA D URGÊNCJA CJ ESPECJAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMJNHADA EM D i-1O4- 1 / S PROP. ENCAMINHADA EM o 7·101 ;LL:_ 
RELATOR DESJGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / / 

PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO .EM / / 

PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 

RELATOR DESJGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /. / 

RED, DE VENCIDO E1VJ / / RED, DE VENCIDO EM / / 

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVJDA EM I / 
EMENDAS ENCAJ'vl. EM / / EMENDAS ENCAJ'vl. Ei'vf / / 

RELATOR DESGNADO EM / / RELATOR DESG"J\1/WO EM / / 
PARECER VOTADO S!E EM / / PARECER VOTADO S!E EM / / 

PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM I / 

RELATOR DESGNADO EM / f RELATOR DESGNADO EM / / 

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM:_ / . / 

PROP. DEVOLVJDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / / 

1 
RED. FINAL-ENCAM. EM / / 

RED. FINAL-DEVOL. EM / / 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEMDODJA: __ _,_f~; t/f- 120/S -____ 1 ____ 120 ____ 1 ____ 120 

DJSCUSSÃO: l"EM / .f; e? .f / 15" -2"EM ___ ! / DISISUPLEM. EM ___ ! __ ! __ 

A ___ ! __ / REQ.POR ADIAN. DA DISCUSÃO: DE / / ------
ADIAN. DA DJSCUSÃO: DE / / A ! __ ! REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTÂL DE EMENDAS APRESENTADAS: 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: X SIMBÓLICO NOlvl/NAL SECRETO 

ADIAM. DA VOTAÇÃO DE. / / A / / ------
REQ. POR __________ _ 

VOTAÇÃO:]" EM ~ ;{;7 f- / /S- -2" EM . . / / VOT./SUPLEM. EM / / ------ ------
RED.FfNAL: EMC. P/C. EM: / / DEVOL.EM / / VOTADA EM / / ------ --
PROP. RETIRADA EM: / / PELO PRESIDENTE PELO AUTOR 

120..LS:_ DESARQUJVADA EM ____ / ____ 120 

DECISÃO FINAL: ;k.APROVADO 

DATA DO AUTÓGRAFO: / f; 0 .j 

REJEITADO EJlrJ / -- 120 ARQUIVADA EM i. '$° /~/2o!§__ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 011/2015. 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE 
DO DUODÉCIMO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 
FAVOR DO PODER EXECUTIVO DE CONCEI
ÇÃO DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1° É o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
autorizado a promover a transferência em favor do Poder Executivo Municipal, de 
parte do duodécimo deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80.123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destina
dos a cobrir despesas da municipalidade. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta do orça
mento da Câmara Municipal, exercício de 2015. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
,-- - posições em contrário. 
~) 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em 
06 de julho do ano dois mil e quinze. 

CLEO JosE LORDELO BATISTA 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

1° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

MENSAGEM 

REF.:PROJETO DE LEI Nº 011/2015. 

Senhores Vereadores; 

O presente Projeto de Lei que ora apresentamos para discussão e aprova
ção, tem por objetivo transferir para o Poder Executivo Municipal parte do duodéci
mo deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 80.123-2, do 
Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados a cobrir 
despesas da municipalidade relacionadas a esportes, conforme OF .SMTEL nº 
050/2015, em anexo. 

Esperamos que os nobres Edis analisassem e aprovem o referido Projeto 
de Lei em todos os seus termos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em 
06 de julho do ano dois mil e quinze. 

CLEO~OSE LORDELO BATISTA 
Presidente da ~ra icipal de Conceição do Castelo 

2° Secretário 
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OF.SMTEL Nº 50/2015. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo, ES, Em 01 de Julho de 2015. . ' 

Assunto: Devolução do Duodécimo, 

Excelentíssimo Senhor Presidente, e demais vereadores 

Cumprimentando-o cordialmente venho através deste instrumento 

SOLICITAR a Vossa Excelência e aos nobres Parlamentares desta renomada casa de 

Leis, a devolução de parte do Duodécimo pertencente à Câmara Municipal , ao _poder 

executivo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que será destinado a aquisição 

de rede de contenção 'para o CAMPO BOM DE BOLA 2 do bairro Nicolau de Vargas e 
' . . 

também para ajudar no custeio da COPA DA JUVENTUDE, que será realizado no dia 

- 12 de julho de 2015 no Município de Conceição .do Castelo .. Evento este que trará para 

o Município um grande número de · participante e conseqúentemente seus 

responsáveis fazendo com que gire ainda mais recur~os dentro do município. 

O valor será referente a: 

• REDE DE CONTENÇÃO: R$ 6.000,00 

• COPA DA JUVENTUDE: R$ 4.0oo·,oo 
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A Secretaria está em parceria com o INSTITUTO MENINOS DE OURO, e gostaríamos 
. 1 

'• 

que a é âmara Municipal possa entrar conos~o para que possamos realizar com majS - . ~ 

ênfase o esporte em Conceição do Castelo, visto que o Esporte, a Cultura , TurismO( .~ 
' " r-.• o Lazer tem uma grande relevância para o desenvolvimento do município. --1 

...... ;=. 
Na oportunidade renovamos nossos protestos de elevada estima e distintas 

e• 
considerações. 

telo 

Secretário Mun.icipal de Cultura, Turismo, Esport~ e Lazer 

~~ · ,._. 
t·J 
L•J 

Av. José Grilo, 426. - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmrul.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMEN1QJE·'1;~MADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 .'.Ó~~1f2'El~,5, .. _. __ DE AUTORIA DA 

MESA DIRETORA. . · .. ,::14, . >"·"··~ . 
' I :,e ,f. -, ·· .. 

RELATOR: VEREADOR SAULO MARETO~~. /J 0 /; _···,·-~-::-,>-~· .. 
-,,_,_~ y ~ LJ: ' " 

RELATÓRIO: ·'··::.-.; .. '.;,~:~, (};/ ~,l 
'•i;,<:-~.;--.. ,( . . . .. · . 

o Projeto de lei n. 0 011/2015, de autor(.: a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 07 /07 /2015 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme exige o Regimento Interno. 

A reunião para deliberar sobre a presente matéria foi 
realizada na conformidade de que dispõe o art. 60 do Regimento 
Interno. 

O Senhor Presidente, Vereador DOMINGOS LÚCIO 
ZANÃO, na conformidade do disposto no inciso XIII, do art. 49, do 
Regimento Interno, designou a mim Vereador SAULO MARETO 
para relatar a presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo por intermédio de seus dignos e honrados integrantes 
apresentaram o Projeto de Lei acima indicado, solicitando 
autorização legislativa para transferir parte do duodécimo do Poder 
Legislativo local, em favor do Poder Executivo Municipal, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados a custear despesas da 
municipalidade, conforme of. SMTEL n° 050/2015. 

A matéria está inserida dentre as competência da Mesa 
Diretora, conforme consta no inciso XIII, do Art. 32, da Lei Orgânica 
Municipal de Conceição do Castelo, que diz: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

"Art. 32. À Mesa compete dentre outras atribuições: 

Inciso XIII 
Municipal, 

Poder Executivo 
devidamente 

Quanto a parte da redação do inciso XIII, do Art. 32, da 
Lei Orgânica que diz: "ou para atendimento de despesas decorrentes de 
lei de iniciativa de vereador", entendemos ser ilegal por invasão de 
competência, inclusive a tempos vamos alertados verbalmente 
quanto a isto pelos técnicos do Tribunal de Contas. Também quanto 
ao assunto, cuidou a Lei de Diretrizes Orçamentária de 2015, de 
regulamentar essas transferências, quando solicitada pelo Prefeito, 
veja: 

'~. 51. Entende-se como recursos excedentes nas contas da 
Câmara Municipal, para os fins previstos no inciso XIII, do art. 32, da Lei 
Orgânica Municipal, o saldo de recursos existentes nas contas após a execução de 
todos os Projeto/Atividades constantes do orçamento da Câmara Municipal 
aprovado para o exercício de 2015.." 

Quanto ao aspecto financeiro da matéria temos que deva 
a Mesa Diretora solicitar do setor contábil se há saldo de recursos 
financeiro aoós excluído a execução de todos os 
projetos/atividades constantes do orçamento da Câmara, 
conforme a lei mencionada antes, caso positivo, pode-se fazer a 
transferência preiteada. 

Assim sendo, após analisar atentamente a presente 
matéria, somos pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação do referido Projeto de Lei, para que o mesmo possa 
tramitar no plenário. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Após analisar atentamente a presente matéria, esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, 
Economia, Orçamento e Tomada de Contas é pela legalidade, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

constitucionalidade e aprovação do referido Projeto de Lei, nos 
termos do parecer do Ilustre Relator. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 08 de julho de 2015. 

SAULO MARETO - ........ . . .............. RELATOR 

ANTÔNIO RICARDO 

......................... COM O RELATOR 

A ROCHA- .......... COM O RELATOR 

DOM~.~ LUCIO ZAN - . . . . . . . ..... COM O RELATOR 

DINNiii~PINON-~ .................................. COM O RELATOR 
J~r .. f 

~
~ ~ .Á) 

JOSE IDIO DA ROCHA - ..................... COM O RELATOR 
.111~ , h-14 IÍ-~ 

MARIO CARLOS AMBROSIM - ................. COM O RELATOR 

~' 
\ I\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-13 l0 Fax: Oxx28-3547-1201 

<~~.AUTÓGRAFO DE LEI 

i ": o 
=> ,:~·h·-z~ º 
'j. " o 
'- E.E. Sanlo C) DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE 
~"'Jt ),S~ DO DUODÉCIMO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 

~.,,..,, ... ,:;·"""""·"'·' · ·· .J. ·-Q.~tl . ,,,,,,.....,..~-r;J;AVOR DO PODER EXECUTIVO DE 
~ .-------·-----·-- :1 NCEIÇÃO DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS d IA PR o VA o oi~~- VID~NCIAS. 
~,:~j 1: 
\·:.:.#Ili l ~ J 

~ _ ·- ...... ,. .. ·: .•.;,:, :·;·;·:-=• ... l:fi~ •.. f:U"r.J:f.1iio:.-;.,,":';;..... :-.:~.~ r ... 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei nº 011/2015, de autoria da Mesa Diretora. 

Art. 1° É o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
autorizado a promover a transferência em favor do Poder Executivo Municipal, de 
parte do duodécimo deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80.123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
destinados a cobrir despesas da municipalidade. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta do 
orçamento da Câmara Municipal, exercício de 2015. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 15 de julho de 2015. 

~ab 
CLEONE ~i LORDELO BATISTA 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 6109 
Protocolado em 06/07/2015. 
Respondido em 14/07/2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

QJ-5. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 14/07/2015. 

Pre~Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


